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PROPOSIÇÃO N° 010/2015 

  

           

Súmula: estudo para 

elaboração de um projeto 

de lei que preveja a 

manutenção de entradas 

de propriedades rurais. 

 

O Vereador que a presente subscreve no uso de suas atribuições 

regimentais, após ouvido o soberano plenário, REQUER seja oficiado ao 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, propondo que o mesmo viabilize junto aos 

órgãos competentes, um estudo para elaboração de um projeto de lei que 

preveja a manutenção de entradas de propriedades rurais em conformidade 

legal e que contemple um planejamento para atender, conforme a época do 

ano, os agricultores que precisam escoar a safra em cada localidade. 

 

Justificativa: este projeto de lei seria uma forma de legalizar o 

atendimento aos agricultores/entradas das propriedades rurais e as estradas e 

ao mesmo tempo possibilitar que as propriedades estejam em manutenção 

anual conforme a época que mais precisam, que é justamente quando 

necessitam escoar a safra. 

 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA, em 18 de março de 2.015. 
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